
MIRANDA

LEI N° 1604DE 14DENOVEMBRO DE 2025.

"DISPÕESOBREOSCRITÉRIOSTÉCNICOSDE
MÉRITO E DESEMPENHO PARANOMEAÇÃO DO
CARGO DE DIRETOR NAS INSTITUIÇÕES DE
ENSINOPERTENCENTESAREDEMUNICIPALDE
ENSINO, EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS".

OPrefeitodomunicípiodeMiranda, EstadodeMatoGrossodoSul, FÁBIOSANTOS
FLORENÇA, nousodasatribuiçõesquelheconfereaLeiOrgânicaMunicipal, fazsaberqueaCâmar
MunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

Art. 1° RegulamentanostermosdaConstituiçãoFederal, artigo206, naLei n°. 14.113/2022,
queregulamentao Fundo deManutençãoeDesenvolvimentodaEducaçãoBásicaedeValorizaçãodos
Profissionais da Educação - FUNDEB e na Lei n° 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Basesda Educação
Nacional, a forma eos critérios deescolhaenomeaçãodosocupantesdoscargosou funçãodedireção
escolardasinstituições deensino daRedeMunicipal deEnsino.

Art. 2° Cabeà direçãoescolar garantir a GestãoDemocrática do Ensino eAprendizagem
Públicos, de acordo com as disposiçõesdesta Lei, bem como coordenar asatividades pedagógicas,
administrativas efinanceirasdainstituiçãodeensino, afimdegarantirosobjetivoseducacionaisdefinidos
nasnormas depolíticasdaSecretariaMunicipal deEducação.

Art. 3° A direçãoescolardeveráatuar emharmonia com os demaissegmentosda instituição
juntamentecom a coordenaçãopedagógicaparao acompanhamentodasatividadesdeplanejamentoda
docência, comvistasàmelhoriadaqualidadedoensino.

Art. 4° O cargo de Diretor deInstituições de Ensino do SistemaMunicipal deEnsino será
providopor profissionalnomeadopelo Chefedo PoderExecutivoMunicipal, com obediênciaacritérios
técnicosdemérito edesempenho.

§ 1° Sãorequisitos paranomeaçãoaocargodeDiretor de Instituição deEnsino:
I - possuir formação em nível superior empedagogiaou licenciaturaplenana áreada

Educação, comespecializaçãoemgestãoescolarounaáreadaeducação
II -possuirexperiênciacomprovadadenomínimo5(cinco) anosdeexercíciodedocência;
III - ser residente edomiciliado no mínimo há 3 (três) anos no Município de Miranda-MS;
IV - comprovarconhecimentostécnicosemLegislaçãoEducacional, GestãoAdministrativa,

FinanceiraePedagógica;
V - comprovarconhecimentosdeliderança, degestãoadministrativae depessoas;

VI - ter exclusividadenafunção;
VII -não estarreadaptadoprovisório oudefinitivamente.
§ 2º A comprovaçãoa qual se refere os incisos IV e V, do parágrafoanterior, serão

certificadas, atravésdeavaliaçãoescrita, aplicadaporumaComissãodesignadapelaSecretariaMunicipal
deEducação, compostadenomínimo03(três) servidoresefetivos, denívelsuperiorlotadonapastada
Educação.

§3° Na composiçãodaComissão, deve-se priorizar, quandopossível, aparticipaçãodeum
representanteindígena.

Art. 5° Sãocritérios técnicos demérito paraprovimento doscargos deDiretor:
I - não possuirantecedentescriminais;
II - estarquitecom asobrigaçõeseleitorais;
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Art. 12 A relaçãodosaprovadosqueatendemoscritériostécnicosdemérito edesempenho
serápublicadaemDiárioOficial.

Parágrafo único. A relação dos aprovados em avaliaçãoficará à disposição do Executivo
Municipal, no bancodedadosdaSecretariaMunicipal deEducação, disponívelparaassumira função,
assimquesefizer necessário.

Art. 13 Após assumir a função de diretor, o mesmo deverá assinar um Termo de
Compromisso, o qual se comprometea cumprir os deveresda função, as orientaçõestécnicasda
SecretariaMunicipal deEducação, a Política Públicadefinida para aeducaçãodo município deMiranda-
MS, asMetasestabelecidaspelaescola, aPropostaPedagógicadaEscola, oPlanodeGestãoEscolar, bem
como o Estatuto do Magistério Público Municipal, Estatuto dos ServidoresPúblicos do município de
Miranda, no quecouber, as leis específicasacercada educaçãoeas ConstituiçõesFederal, Estaduale
Municipal.

Parágrafo único. As metas estabelecidasno Termo de Compromisso serão objetos de
avaliaçãoperiódicaparaverificaçãode seusresultados, avançose/ou pactuapçãodenovasmetasde
melhoria daqualidadedeensino edaaprendizagem.

Art. 14 Após designadoparaa função, o diretor deveráelaborarum Plano de Gestão
Escolar, deacordocom aPropostaPedagógica, odiagnósticoeosresultadoseducacionaisdainstituição, e
remetê-lo ematé 30 (trinta) diasapósa nomeação, ao setor competenteda SecretariaMunicipal de
Educação.

Parágrafoúnico. O PlanodeGestãoseráobjetodemonitoramentopelosetor competente
daSecretariaMunicipal deEducação.

Art. 15 Quandono banco dedadosda SecretariaMunicipalde Educaçãonãopossuir
candidatosaptosparaassumira direçãode uma instituição, em uma determinadalocalidade, o Poder
ExecutivoMunicipalpoderádesignat, protempore, umprofissional, em efetivoexercícionaEducação, para
assumirafunção.

Art. 16 A presenteLei poderáserregulamentada, no quecouberpor decretodoExecutivo
Municipal.

Art. 17EstaLei entraemvigor na datadesuapublicação, ficandorevogadoo parágrafo1°
doartigo 94, daLei Complementar128, de28 denovembro de2023.

Miranda/MS, 14denovembrode2025.

FÁBIOSANTOSFLORENÇA

PrefeitoMunicipal
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III - não ter sofrido sançõesdisciplinaresnos últimos 3 (três) anos;
IV - ter realizadocursos de aperfeiçoamento, capacitaçãoe formaçãoprofissionalnos

últimos 3 (três) anos;
V - ter participadonos últimos 3 (três) anosdeprogramasou projetospromovidospela

instituição deensino aqueeravinculado;
VI - estaremefetivoexercíciodomagistériopúblicomunicipal;
VII - ter assiduidadeno exercíciodo cargo;
VIII - não ter restrições nos Cartórios de Protestos, no Serasa(Central dos Serviços dos

Bancos) ou no SPC (Serviço deProteçãoaoCrédito).
§1°. No casoda áreaindígena, terãoprioridadeoscandidatosdomiciliadosnaaldeiasituada

dentrodo respectivoTerritório Indígena -TT.
$2º. OsincisosIV, VeVI nãoseaplicamaosservidoresdomagistériopúblicomunicipal

lotadosnaSecretariaMunicipaldeEducaçãoedemaisórgãosaelasubordinados.
$ 3°. O candidatodeverácomprovaros critériosdeméritos, atravésdedocumentação

comprobatórios.

Art. 6º São critérios técnicos de mérito e desempenho para provimento dos cargos de
Diretor:

I - conhecimentosemLegislaçãoEducacional;
II - habilidades econhecimentos em Gestão Administrativa eFinanceira;
III - habilidadese conhecimentoemGestãoPedagógica; e
IV - habilidades e conhecimentos em Liderança e Gestão de Pessoas.

Art. 7º A verificação dos critérios técnicos de mérito e desempenhoserá realizadapela
ComissãonomeadapelaSecretariaMunicipaldeEducação, nostermosdoparágrafo2° doartigo4.

Parágrafo único. A avaliaçãode critérios técnicos de mérito e desempenhoserá
regulamentadaatravésdeeditaldaSecretariaMunicipaldeEducação.

Art. 8º A avaliaçãodecritériostécnicosdemérito edesempenhoterávalidadede24 (vinte e
quatro) meses.

§1° Aavaliaçãodecritériostécnicosdemérito edesempenhopoderáserrealizadaumavez
porsemestre, ouexcepcionalmente, quandosefizernecessário.
existir nomínimo 03 (três) candidatosinteressados.

§ 3° Em casos extraordináriosa avaliaçãopoderá ser realizadacom apenas01 (um)
candidato.

Art. 9º A avaliaçãodecritérios técnicos demérito e desempenhodeveráser realizada
obedecendoosseguintescritériosparaatuação:

I -áreaurbana-paraatuaçãonosCentrosdeEducaçãoInfantil -Creche;
Il -áreaurbana-paraatuaçãoemEscolas-educaçãoinfantileensinofundamental;
III - área rural;
IV -áreaindígena- paraatuaçãoemTerritórioIndígenaespecificoemqueselocalizaa

escolapolo.
Parágrafoúnico. Nasáreasindígenas, ocandidatodeverácomprovarresidênciaedomicílio

nacomunidade ondeestálocalizadaainstituição deensino em quesepretendeatuar.

Art. 10 Os conteúdosreferentes aavaliaçãode critérios técnicosde mérito edesempenho,
serãodisponibilizadosnoeditaldeavaliação.

Art. 11Serãoaprovadososcandidatosqueatingiremnomínimo60% (sessentapor cento) de
aproveitamento naavaliaçãoescrita.
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